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OO¡"to, Regrsfro- de preços para eventual e futura contratação da.aøuisigã9 d.e

gêi,;;"t atitñenficios para o preparo da merenda escolar seruida aos alunos da Rede

Municipalde Ensino.
Anexos: Editat e minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória modalidade

pregäo em meio eletrônico, que obietiva o registro de preços para eventual e futura

contratação da aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar

servida aos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme informaçöes e

especificaçöes consignadas no Termo de Referência'

conforme certidäo de fls. 114, emitida pelo secretário de Finanças em

28104t2023, existe no orçamento em execuçäo previsão para a despesa resultante da

contrataçäo Pretend ida.

Foieleita a modalidade pregäo em meio eletrônico'

Elaborada a minuta do instrumento convocatório e a minuta do futuro contrato

foram os autos encaminhados para opinativo desta Assessoria'

É o relato, passo a oPinar
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Trata-se de procedimento de natureza licitatória na modalidade pregäo em

meio eletrônico, visando o registro de preços para eventual e futura contratação da

aquisiçäo de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar servida aos

alunos da Rede Municipalde Ensino'

Quantoaomérito,deinicio,necessáriosalientarqueapresentemanifestação

tOma por baSe, exClusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital e

da minuta do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob

o prisma estritamente iurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administraçäo Municipal' nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa'

A minuta do instrumento convocatório consta as fls' 118t137 ' O mesmo está

constituído de regras distribuídas em 26 (vinte e seis) itens' numeradas de 1 a26J4'

No que se refere a qualiftcação técnica, a regra de comprovaçäo consta no item

13, onde se exige:

13.1 - Comprovação de aptidäo no desempelhg de atividades

pertinente e compaiível em.características, quantidades. e prazos com

o objeto oa liciiådo, ,èáiànt" atestado(s) de capacidade técnica,

fornecido(s) d;¿;;batsiOà direito públiòo ou privado, quando fo.r.o

caso emitido poi"-ñæ prìíaOo deverá este ser com firma reconhecida

de quem o subscreveu.
13.1.1 - para fñ. ü comprovaçäo de que trata este subitem, os

atestados oeverao dizer rèspeitó a contratos executados com as

seguintes características m ínimas'

13.1.2. ou" o"liåit"nt" ¡¿ tenha fornecido itens, sejam iguais ou

compatívei. .or-ãÚeto-deste .certame 
para pessoas jurídicas de

direto pribtico ;, í,ilàã"; do item vencido na disputa de lances

estabelecida neste certame'

Por sua vez, A minuta contratual consta as fls' 160/168' formado pOr 17

(dezessete) cláusulas, onde constam regras dispondo, entre outras' sobre o

pagamento, o prazo, condições da entrega dos produtos, obrigaçöes das partes'

fiscalização do contrato, sanções administrativas e casos de alteraçäo e rescisäo'

Nestesentido,analisandoostermosdaminutadoinstrumentoconvocatórioe

os elementos consignados na minuta contratual, podemos observar que os mesmos

a
ôcontemplamtodososrequisitosnecessáriosaformaçäodovín e
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Administração e terceiros, em conformidade com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei

n.o. 8.666/93, respectivamente, Lei 1 0'520 12002'

Assim sendo, aprovo os termos da minuta do edital e da minuta contratual

elaborada no Procedimento em tela

É o parecer, respeitados os juízos divergentes'

Camalaú (PB), em 06 de junho de2023

EMERSoN DARro å#l"S-tf"&å'#E'P'
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Emerso t 

odvogado contratado
OAB/PB 9434

(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto l¡utìòipàr n'o' 220t2022, de 1911012022)'
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Objeto: Registro de preços para eventual e futura contratação da aquísição de

gêneros alimentícios para o preparo aã 
^rnnd" 

escolar servida aos a'unos da Rede

Municipalde Ensino.
n"tiär. e¿¡ø2, minuta do contrato e propostas de preços.

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

pregäo, no formato eletrônico que objetiva o registro de preços para eventual e futura

contrataçäo da aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar

Servida aos alunos da Rede Municipal de Ensino' conforme informações e

especificaçöes consignadas no Termo de Referência'

Foieleitaamodalidadepregão,noformatoeletrônico.

Elaboradaam¡nutadoinstrumentoconvocatórioeaminutadofuturocontrato

foram os autos encaminhados para opinativo deste Órgão que atestou as suas

respectivas conformidades com as regras abstratas da Lei de Licitações e contratos

e do Pregão.

concluídas a fase de habilitação e julgamento das propostas de preços' e

emitido o relatório pelo Pregoeiro oficial foram os autos enviados a esta Assessoria

Jurídica
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E o relato, Passo a oPinar
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Trata.sedeprocedimentoadministrativodenaturezalicitatória,namodalidade

pregão, no formato eletrônico, que obietiva o registro de preços para eventual e futura

contratação da aquisição de gêneros alimentícios para o preparo da merenda escolar

servida aos alunos da Rede Municipal de Ensino'

Quanto ao mérito, de início, necessár¡o salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes do edital'

da minuta do futuro contrato e agora das propostas de preços declaradas vencedoras'

Destarte, incumbe a este Órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico'

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de natureza

eminentemente técnica ou administrativa'

Neste sentido, analisando os termos do instrumento convocatório e os

elementos consignados na minuta contratual, bem como' a forma como foram

elaboradasaSpropostasdeclaradasvencedorasapósotérminodafasedehabilitação

desteCertame,podemosobservarqueasúltimasforamformuladasemconformidade

com os termos dos artigos 40 e 55 da Lei n'o' 8'666/93' respeCtivamente' e Lei n'o'

lo.S2otzoo2,aptasabasearovínculocontratualquesepretende.

Assim sendo, opino favoravelmente pela formalização dos vínculos contratuais'

ressalvados os melhores juízos jurídicos sobre o tema' bem como' a competência

quantoasdeliberaçöesbaseadasnaconveniênciaeoportunidadeadministrativa.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes'

Camalaú (PB), em 05 de julho de 2023'

EMERSoN DARIo f''lî11î';Íü¿å""åi'f"'
CORREIA Úu:&ó31522{0
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oovogado contratado
OAB/PB 9434

(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto tUu Àicipat n.o . 220 I 2022, de I I I 1 0 12022)'
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